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PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DE EXTENSÃO
ORQUESTRA POPULAR DO CERRADO (OPC)

RETIFICAÇÃO 01 - ALTERAÇÃO DE ITENS
 

Fica acordado as seguintes modificações para o pleito:

           Remoção do item 4.2.6:   Curriculum Vitae com documentos comprobatórios.
 

Adição ao item 4.7. Os candidatos(as) às vagas de arranjador deverão enviar documento comprobatório
da realização com aproveitamento da disciplina de Arranjo do Curso de Graduação em Música da UFU, ou
curso semelhante ofertado por outra instituição com carga horária mínima de 30 horas.
 

Adição ao item 7.5. A vaga para arranjador(a) será avaliada através de um ditado tonal
melódico/harmônico de 4 compassos. A harmonia deverá ser identificada e anotada. Tendo como base
essas anotações o candidato deverá criar um acompanhamento para piano.

 

Adição ao item 11.5. A aprovação no processo seletivo não implicará em contratação imediata ficando a
cargo do coordenador do programa os pedidos de efetivação.

 

10.  PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA:

 

Divulgação do Edital 06/09/2024 a 09/10/2024 
Inscrições 28/09/2024 a 09/10/2024
Análise documental 10/10/2024
Avaliação (audição) 14/10/2024 (19:30)
Resultado Preliminar 16/10/2024
Recebimento dos Recursos 17/10/2024
Resultado Final 18/10/2024

 
 

 

 

Uberlândia-MG, 20 de Setembro de 2024.

 

ALEXANDRE JOSÉ MOLINA
Pró-reitor de Extensão e Cultura
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Portaria de Pessoal UFU nº 3742, de 18 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Alexandre José Molina, Pró-Reitor(a), em 19/09/2024, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5715538 e
o código CRC 26AAB3B4.
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